[image: Diagrama, Logotipo

Descrição gerada automaticamente]
MINISTÉRIO DA SAÚDE
COMISSÃO NACIONAL DE ÉTICA EM PESQUISA
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA

[image: Logotipo

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]

Orientações Referentes à Elaboração dos Relatórios Parcial e Final

O Relatório parcial é aquele apresentado no decorrer da pesquisa demonstrando fatos relevantes e resultados parciais de seu desenvolvimento.
Caso o pesquisador não cumpra a obrigação de enviar os relatórios nos prazos semestrais estabelecidos pelo Sistema CEP/Conep, o CEP deverá solicitá-los e, caso não seja atendido, deverá comunicar à instituição da inadimplência do pesquisador para que providências administrativas sejam tomadas. Algumas informações essenciais a serem incluídas nos relatórios parciais são: Identificação do projeto; Objetivos da pesquisa; Métodos e; Resultados parciais. 
O Relatório final é o documento apresentado após o encerramento da pesquisa e deve descrever os seus principais resultados e a conclusão da pesquisa. Algumas informações essenciais a serem incluídas no relatório final são: Identificação do projeto;  Objetivos da pesquisa; Métodos; Resultados; Conclusão da pesquisa. 
Ademais, é necessário observar os seguintes pontos:

· O CEP deverá manter em arquivo o projeto, o protocolo e os relatórios correspondentes por um período de 5 anos após o encerramento do estudo, podendo o arquivamento ser por meio digital (Resolução CNS nº 466/2012, item X.1, letra C). É importante salientar que o pesquisador deverá manter todos os documentos do protocolo de pesquisa, cartas de aprovação de protocolos, emendas e notificações sob a sua responsabilidade por igual período.

· O pesquisador deverá informar se os métodos da pesquisa foram executados conforme foram informados e aprovados pelo CEP. Se constatadas alterações, observar se foram submetidas e apreciadas, previamente à execução, pelo Sistema CEP/Conep.

· O pesquisador deverá informar os principais resultados da pesquisa, a ocorrência de riscos potenciais, intercorrências, reações ou eventos adversos ao participante no decorrer da pesquisa, e as providências que foram tomadas para minimizar, eliminar os possíveis riscos e solucionar a situação e as consequências ao participante da pesquisa.

· Informar também se esses agravos e intercorrências foram informados ao CEP através de notificação no decorrer da pesquisa para análise e deliberação pelo colegiado do CEP e/ou pela Conep, se considerado pertinente.

· Em casos de interrupção da pesquisa ou de encerramento solicitado pelo pesquisador antes do período previsto no cronograma, o pesquisador deverá apresentar, além dos resultados principais, informações a respeito da condução de problemas, agravos e eventos adversos que possam estar associados a riscos ao participante já apresentados nos “relatórios parciais e final’’. Além disso, deverá apresentar uma justificativa para o encerramento ou a interrupção do protocolo.

· O pesquisador deve aguardar a emissão de parecer do CEP e/ou da Conep autorizando a suspensão ou o cancelamento da pesquisa e tomar todas as providências que forem necessárias para evitar prejuízos, de qualquer ordem, aos participantes da pesquisa, além de comunicar as instituições envolvidas.
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROTOCOLOS DE PESQUISA
(Deverá ser entregue a cada 12 meses após a aprovação do projeto pelo CEP (RELATÓRIO PARCIAL), e ao término da pesquisa (RELATÓRIO FINAL)








	IDENTIFICAÇÃO

	Título do projeto de pesquisa:

	CAAE nº
	              Parecer nº
	    Data de Aprovação: 

	Pesquisador Responsável:



	SITUAÇÃO DA PESQUISA

	· Em andamento	Previsão de término:	/	/ 	

	· Ainda não foi iniciado	Previsão de início:	/	/ 	

	· Cancelado (antes do início)	Data: 

 Justificativas:

	· Suspenso (Interrompido após iniciado)	Data: 

Justificativas:

	· Concluído	 Data da conclusão:



	RESULTADOS

	· Com publicação (citação bibliográfica completa)	□ Sem publicação

	Foram submetidos à apresentação?
· Sim, Onde?

Evento Cientifico: □ Resumo	□ Artigo Completo

	· Defesa de TCC/Dissertação / Tese. Data da defesa:	/	/	(incluir a referência bibliográfica da dissertação/tese ou o link …………………………………………)



INTERCORRÊNCIAS
Houve alguma intercorrência?	□ Sim □ Não
Se sim, descreva a intercorrência:			


COMENTÁRIOS GERAIS (máximo de 3.000 caracteres com espaço)
Objetivo da Pesquisa:	
Número de Participantes  incluídos no estudo:
Houve alteração do número amostral inicial?    (   ) SIM: descrever abaixo   (    ) NÃO
Alteração do número amostral inicial:	
Nº Parecer do CEP com aprovação da alteração:
Houve alteração na metodologia? (   ) SIM: descrever abaixo  (   ) NÃO
Alteração da metodologia:	
Nº Parecer do CEP com aprovação da(s) alteração(ões):
Estágio atual da pesquisa (relatório parcial) ou resumo dos resultados (relatório final):			
Conclusão da pesquisa (em caso de relatório final): 			



Cidade-Estado, ______ de ________________ de 20__. 


Assinatura do(a) Pesquisador(a) Responsável: ______________________________

Comitê de Ética em Pesquisa/CEP
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
Campus Gameleira
Av. Amazonas nº 5855 – Bairro Gameleira - Belo Horizonte – MG 
Telefones: (+55)(31) 337930-04 e (+55)(31) 3319-7022
E-mail: cep@cefetmg.br
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